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tEl â,lUNlClPAt No 1733/29126, DE t I DE â,lAlO DÉ 2t2ô.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI

oRÇAMEN'IAR|A PARA O EXERCÍC|O DE 2027 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A EXMA. PREFE|TA DO i UN|CíP|O DE CArrÂOCtM, ESIADO DO CEARÁ, foço sober que o
Cômoro Municipol de Comocim oprovou e eu sonciono e promulgo o seguinte Lei.

Arl. lo Sôo estobelecidos, em cumprimento oo disposlo no ort. ló5, § 2, do Constituiçõo
Federol, os dÍetrizes orçomentórios do Município poto 20271

l. As prioridodes e metos do odminisÍroçôo público munícipol;

ll. o orgonizoçôo e estruturo dos orçomentos;

lll. os diretrizes gerois poro o eloboroçõo dos orçomentos do município e suos
olteroções

lV. os disposições relotivos o dÍvido público municipol;

V. os disposiçôes relotivos ôs despesos do município com pessool e encorgos sociois;

Vl. os disposiçôes sobre olteroções no legisloçôo tributório do municÍpio;

Vll. os disposições finois.

Porógrofo Únlco - Os orçomentos municipois e respectivos contobilizoções pelo método
dos Portidos Dobrodos, dos Contos de Governo e Contos de Gestõo, obedecerôo poro
fins de registro, demonstrolivo e consolidoçôo. olém de códigos locois, os seguintes
disposições do Lei Federol n.' 4.320/64.

l. Anexo l, Especificoçôo do Receílo;

Illtltt]tu,\l)l

odendo I, Especificoçôo dos Elementos do Despeso;

odendo lV, Especificoçõo do Despeso;

onexo V, Clossificoçõo Funcionol-Progromótico com código e estruturo;

quodros demonslrolivos dos Adendos V, Vl, Vll, Vlll e Xl.

il.

Iil.

tv.

AÍ1. 2o O Plono Plurionuol poro o período de 2O26 A 2029, estobeleceu os prioridodes e os
metos poro o exercício de 2027 , sendo esto Lei regro estobeiecido poro eloboroçôo do
presente Lei e do Lei Orçomentório Anuol 2027, sendo composto o Lei de Diretrizes
Orçomentórios dos seguintes Anexos:
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l'Os ANEXOS de MEIAS FISCAIS e RISCOS FISCAIS, portes integronles desto lei terôo

precedêncio no olocoçõo de recunos nos orçomentos poro o exercício de 2027 , nôo
constituindo os últimos em límíte à progromoçõo dos despesos, deverõo ser preenchidos
de ocordo com os metos esiobelecidos no Monuol de Demonstrotivos Fiscois - MDF do
Secretorio do Tesouro Nocionol:

l. Anexos de Riscos Fiscois - ARF - Tobelo I - Demonstrolivo dos riscos fiscois e
providêncios;

ll. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo I - Demonstrotivo I - melos onuois;

lll. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo 2 - Demonslrotivo 2 - ovolioçõo do
cumprimento dos metos fiscois do exercÍcio onterior;

lV. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo 3 - DemonstroÍivo 3 - metos fiscois otuois
comporodos com os fixodos nos três exercícios onteriores;

V. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo 4 - Demonstrotivo 4 - evoluçÕo do potrimônio
lhuido;

Vl. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo 5 - Demonstrolivo 5 - origem e oplicoçõo dos
recursos obtidos com o olienoçôo de otivos;

Vll. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo ó- Demonstrotivo ó - ovolioçóo do situoçôo
finonceiro e otuoriol do RPPS;

Vlll. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo 7 - Demonstrotivo 7 - esiimotivo e
compensoçôo do renúncio de receito;

lX. Anexo de Metos Fiscois - AMF - Tobelo 8 - Demonsirotivo 8 - morgem de exponsôo
dos despesos obrigotórios de coróter continuodo;

§ 2o Oconendo mudonço de moedo, extinçõo do indexodor, dolorizoçõo do moedo
nocionol, mudonço no político soloriol, corte de cosos decimois, e quolquer outro
ocorrêncio no SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL, fico o Poder Executivo Municipol, otrovés
de Decreto, outorizodo poro odequó-lo os sistemos orçomentôrio, finonceiro e potrimoniol
o estos modificoções, os quois terõo seus volores conigidos imediolomente, poro que o
equilíbrio dos referidos sistemos, sejo conservodo e estes nôo sofrom prejuko monifesto
copoz de inviobilizor, temporôrio ou definitivomente o continuidode do funcionomenÍo do
móquino odminisirotivo.

§ 3' Os proietos constontes do Ptono Plurionuol de lnvestimentos poderõo ser revistos e
otuolizodos de modo o osseguror o projeçõo conlinuodo de 04 (quoko) onos, observodo
o disposto no Porógrofo Único do ort.23 do Lei Federol n.'4.320/64.

Art. 3' As receitos próprios e de órgôos, fundos, outorquios, inclusive os especiois,
fundoçôes instiluídos e montidos pelo Poder Público, bem como dos empresos públicos e
sociedode de economio misto desto Lei, somente poderõo ser progromodos poro otender
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integrolmenle suos necessidodes relotivos o despesos odministrotivos e operocionois,
inclusive pessool e encorgos sociois, bem como oo pogomento de juros, encorgos e
omortizoçõo do dívido, inclusive investimentos como oquisiçõo de bens, obros e serviços
de engenhorio.

Arl. 4" O Projeto de Lei Orçomentório Anuol que o Poder Executivo encominhoró oo Poder
Legislotivo, obedecido oo disposlo no Lei Federol n.' 4.320164 e o § 5' do orl. 42 do
Constiiuiçõo Estoduol, poro exome e deliberoçôo do Cômoro Municipol no prozo
eslobelecido no Lei Orgônico Municipol, seró conslituído de:

l. texlo de lei;

ll. consolidoÇôo dos quodros orçomentórios;

ilt. onexos dos orçomentos, descriminondo o receito e o despeso no formo definido
neslo lei;

§ lo lntegrorôo o consolidoçôo dos quodros orçomentórios o que se refere o inciso ll deste
ortigo, incluindo os comprovontes referenciodos no ort. 22, inciso lll, do Lei n." 4.320/64, de
l7 de morço de 1964, os seguinles demonstrotivos:

l. Do resumo dos receitos dos orçomentos fiscois do seguridode sociol, isolodo e
conjuntomenle, por colegorio econômico e origem dos recursos;

ll. resumo dos despesos dos orçomentos fiscois do seguridode sociol, isolodo e
conluntomente, por cotegorio econômico e origem dos recunos;

lll. receito e do despeso. dos orçomentos fiscois e do seguridode sociol, isolodo e
conjuntomente, segundo cotegorios econômicos, conforme onexo I do Lei n.o
4.320/64, de 1964, e suos olleroções;

lV. receitos dos orçomentos fiscois e do seguridode sociol, isolodo e conjuntomente,
de ocordo com o clossificoçõo constonte do onexo lll, do Lei n.o 4.320/ó4 e suos
olteroçôes;

V. despesos dos orçomenlos fiscois e do seguridode sociol, isolodo e conjuntomente,
segundo o Poder do órgõo, por grupo de despesos e fontes de recursos;

Vl. despesos dos orçomentos fiscois e do seguridode sociol, isolodo e conjuntomente,
segundo o funçôo, progromo, subprogromo e grupo de despeso;

Vll. recursos do Tesouro Municipol, diretomente onecododos, nos orçomenlos fiscois e
do seguridode sociol, por órgôo;

§ 20 Acomponhorõo o projeto de Lei Orçomen1óÍio Anuol, demonslrolivos contendo os
seguintes informoçôes complementores o efeito, deconente de isenções e de quoisquer
outros benefícios tributórios, indicondo, por tributo e por modolidode de benefício contido
no legisloçôo do ÍíbuÍo, o perdo do receilo que lhes posso ser oÍribuído, bem como os
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subsídios finonceiros e credilícios concedidos por órgôo ou entidode do odministroçÕo
direto e indireto com os respectivos volores por espécie de benefício, em cumprimento oo
disposto no ort. I ó5, § óo, do Constituiçõo Federol;

§ 3' Os volores constontes dos demonstrotivos previstos no porógrofo onterior serôo
eloborodos o preços do proposto orçomentório, explicitodo o meiodologio utilizodo.

Arl. 5o Os orçomentos fiscois e do seguridode sociol compreenderôo o progromoçôo dos
Poderes do Município, seus Órgôos e Fundos, instituídos e montidos pelo Poder Público
Municipol.

Arl. 6o Poro efeito do disposto nesie orligo, o Poder Legislotivo, os Órgôos descentrolizodos
e os Secretórios de Governo. os odministroções dos Fundos Especiois e Administroçõo
lndireto encominhorôo oté o dio 28 de ogosto de 202ó, à Secretorio responsóvel pelo
eloboroçôo do Proposto Orçomentório. suos respectivos propostos orçomentórios, poro
fins de exome técnico de viobilidode e consolidoçõo, sob peno de terem suos proposlos
fixodqs com bqse nos otuois custos odministrotivos.

AÍ1. 7' O Orçomento Fiscol e do Seguridode Sociol discriminoró o despeso por órgôo e
unidode orçomentório. segundo o clossificoçõo funcionol-progromótico, expresso por
colegorio de progromoçôo.

§ l'As cotegorios de progromoçõo de que troto o copul deste ortigo poderôo ser
identificodos por Proleto e Atividodes, com indicoçôo dos Conlos Orçomentórios de
ocordo com o oçõo o ser executodo.

§ 2o Os subprojetos e subolividodes, se for o coso, serôo ogrupodos em projetos e otividode,
contendo umo sucinto descriçõo dos respectivos objetos.

§ 3' No proieto de Lei OrçomentóÍio Anuol poderô ser otribuÍdo o codo subproieto e
subotividode, poro fins de processomento, um código numérico sequenciol.

§ 4' O enquodromento dos subprojelos e suboÍívidodes no clossificoçôo Íuncionol-
progromótico deverõo observor genericomente os objetivos precípuos dos projetos e
otividodes, independentemente do entidode executoro e do delolhomento do despeso.

§ 5o As modificoções propostos nos termos do ort. I óó, §§ 30,40 e 50, do Constituiçõo Federol
deverôo preservor os códigos numéricos sequenciois do proposto originol.

§ óc As fontes de recursos oprovodos no Leí Orçomentório e em seus créditos odicionoís
poderôo ser modificodos medionte publicoçôo de oto do Poder Executivo, sendo
utilizodos no mesmo destinoçôo sem o necessidode de credito odicionol, poro otender os
necessidodes de execuçôo logístico do projeto e ou otividode respeclivo otrovés de
delolhomento do despeso, utilizondo os mesmos recursos poro os fins respectivomente
progromodos.
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AÍ1. 8o A Conlo Orçomentório destino-se o indicor o responsovel pelo execuçõo e seró
identificodo no Lei Orçomentório e crédilos odicionois pelo código gerol
{00.00.00.000.0000.0.000.0000) conforme oboixo:

l. 00 = Código iniciol que identifico o órgóo

ll. 00 = Código que identifico do Unidode Orçomenlório;

lll. 00 = Código que identifico o funçÕo;

lV. 000 = Código que identifico o Subfunçôo;

V. 0000 = Código que identifico o Progromo segundo o PPA;

Vl. 0 = Tipo de Conlo Orçomenlório Projetos ou Atividodes, sendo números impores
projelos e números pores AÍividodes;

Vll. 000 = Código que identifico o sequêncio dos projelos ou otividodes.

Vlll. 0000 = Código que identifico o sequêncio dos subproietos ou subolividodes, coso
existo necessidode no conto orçomentório.

Arl. ?" Os crédítos odicionois utílízorõo ídêntico formo de codificoçõo e progromoçôo
estobelecido poro o Lei Orçomentório Anuol.

§ l" Acomponhorõo os projetos de lei relotivos o outorizoçÕes de créditos odicionois
especiois, exposiçôes de motivos circunstonciodos que os justifiquem, podendo ser
colocodo no mensogem de Lei.

§ 2'Codo Projeto de Lei e Decreto deveró reslringir-se o umo único modolidode de crédito
odicionol, indicondo os novos progromos ou os progromos o serem suplementodos,
oconendo à oberturo e respectivo desdobromento como preceituom os orts. 43 e 4ó do
Lei Federol n.o 4.320164.

AÍt. 10. Nos previsões de receito e no progromoçõo do despeso observor-se-ó nos
previsões de receiÍos e despesos:

L Observorôo os normos técnicos e legois, considerorõo os efeitos dos olteroções no
legisloçõo, do vorioçõo do índice de preços, do crescimento econômico ou de
quolquer outro fotor relevonte.

ll. Reeslimotivo de receito por porte do Poder Legislotivo só seró odmitido se
comprovodo eno ou omissõo de ordem técnico ou legol.

ll{. Poderó ser oberto operoçÕo de crédito medionte oulorizoçõo por Lei Especifico e
o montonte previsto poro os receitos de operoções de crédito nôo poderó ser
superior oo dos despesos de copitol constontes do projeto de lei orçomentório.
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lV. Até trinto dios opós o publicoçôo do Lei Orçomen tório Anuol os receitos previstos

serõo desdobrodos, pelo Poder Executivo, em metos bimestrois de onecodoçôo,
com o especificoçõo, em seporodo, quondo cobÍvel, dos medidos de combote à
evosôo e à sonegoçõo.

V. fixodos despesos, sem que esteiom definidos e legolmente instituídos os unidodes
executoros;

Vl. íncluídos despesos o ÍíÍulo de lnvesÍÍmenÍos - Regime de Execuçôo EspecíoÍ,
ressolvodos os cosos de colomidode público formolmenie reconhecidos, no formo
do ort. ló7, § 3", do Consiituiçôo;

Vll. otenderó oo Princípio do Unidode de Tesourorio, todos os receitos orçomenlórios
estorõo centrolizodos.

Porógrofo Úníco - O ÍoÍol de emendos à proposto orçomenlórÍo nôo poderó exceder oo
limite totol do orçomento fixodo.

AÍ1. 11. Os recursos poro compor o controportido de empréstimos internos e externos e
poro o pogomento de sinol, omortizoÇõo, juros e outros encorgos, observodos os
cronogromos finonceiros dos respectivos operoções, nôo poderôo ter desÍinoçôo diverso
do progromodo, exceto se comprovodo documentolmente, ero no fixoçôo desses
recur50s.

AÍ1. 12. As dotoções o título de subvençÕes sociois deverôo ser destinodos o entidodes
privodos sem fins lucrotivos, de otividode de noturezo continuodo, que preenchom umo
dos seguintes condiçôes:

l. Sejo de otendimento direto oo público nos óreos de ossistêncio sociol, soúde,
educoçÕo, Culturo e Desportos;

ll. sejom vinculodos o orgonismos inlernocionois de noturezo filontropico, institucionol
ou ossislenciol;

lll. olendom oo disposlo no od. 2O4 do Constituíçõo Federol, no orl. ól do Ato dos
Disposiçôes Constitucionois Tronsitórios;

lV. ter sede ou desenvolvom suos otividodes no Município;

V. ossegurem o desiinoçÕo de seu potrimônio o outro instiluiçõo com o mesmo fim e
com sede no Município, ou oo Poder Público, no coso de encenomento de suos
otividodes.

§ 1o Poro hobilitor-se oo recebimento de subvençôes sociqis, o entidode privodo sem fins
lucrotivos deveró opresentor decloroções de funcionomento regulor, emitido no exercício
de 2027 e comprovonte de regulorizoçôo do mondoto de suo diretorio.
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§ 2' A destinoçôo de recursos à entidode privodo sem fins lucrotivos seró controtoç oo
medionie os regros do MROSC Lei 13019/2014, poro otendimento às oções de ossistêncio
sociol, soúde, educoçôo, culturo e desportos serõo reolizodos por intermédio reposse,
medionte plono de oplicoçÕo indicodo o unidode de medido de desempenho e
requerimento do seu titulor, devendo suo prestoçõo de contos ocorrer deniro do prozo
previsto no Termo de Fomento ou Termo de Cooperoçõo, composto dos seguintes
documentos:

l. Plono de Trobolho;

ll. prestoçõo de Contos;

lll. recolhimento do soldo monelório que houver.

§ 3o A destinoçÕo de recursos tronsferidos diretomenle pelo Sistemo Único de Soúde, poro
entidodes que estejom víncuÍodos o Uniõo, deveró ser feito medionÍe receiÍo e despeso
orçomentório demonskondo o origem de recuno, oo quol, o Município otuo openos como
tronsferidor e no fiscolizoçôo do recurso tronsferido.

AÍ1. 13. É vedodo o inclusôo de dotoçõo, o tÍlulo de oux0ios poro entidodes privodos,
ressolvodos os sem fins lucroÍivos e desde que sejom:

l. voltodos poro o ensino especiol ou represeniolivos do comunidode escolor dos
escolos públicos estoduois e municipois do ensino fundomentol ou, oindo, unidodes
montidos pelo Componho Nocionol do Comunidode (CNEC).

ll. Codoslrodos junto oo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos oíundos de
progromos ombientois doodos por orgonismos inlernocionois ou ogencios
estrongeiros governomentois; e,

lll. Voltodos poro os oçôes de soúde prestodos por enlidode vinculodo oo SUS ou
quondo finonciodos com recursos de orgonismos internocionois.

Poro Associoções de closse medionle reposse com presloções de contos que seus
recursos forom destinodos oos Associodos.

V. Medionte oplicoçõo de recursos por enÍidodes sociois poro execuçõo de pequenos
obros e investimentos necessórios o comunidode, medionte opresentoçõo de
prestoçÕo de contos e prévio proleto de oplicoçõo dos recursos.

Ad. I4. As tronsferêncios de recunos do municÍpio consignodos no Lei Orçomentório Anuol,
poro os instituiçôes, o quolquer título, inclusive ouxílios finonceiros e contribuições,
potrocínio o eventos, o pessoos físicos e jurídicos serôo reolizodos exclusivomenle
medionte controto, convênio, ocordo, ojuste ou outros instrumentos congêneres, no formo
do legisloçôo vigente, ressolvodos oguelos deconentes de recursos originórios do
reportiçõo de receitos previstos em legisloçôo específico, os reportiçôes de receitos
tributórios, os operoções de créditos poro otendê-lo o estodo de colomidode público
legolmente conhecido por oto do Poder Executivo. e dependerõo do comprovoçõo por
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põrte do unidode beneficiodo, no olo do ossinofuro do insfumenlo ori§inol, desde que
nõo eslejo inodimplente com:

l. o fisco do Uniôo, inclusive com os conlribuições de que trotom os orts. 195 e 239 do
Conslituiçõo;

ll. os conlribuiçôes poro o Fundo de Gorontio por Tempo de Serviços; e,

lll. o presÍoçÕo de contos relolivos o recursos onteriormente recebidos do
odminishoçôo público municipol, otrovés de convênios, ocordos, ojuste,
subvenções, ouxíios e similores;

lV. fisco do Município.

§ lo Coberó oo órgôo tronsferidor do município:

l. o exigêncio de indicoçõo compromissodo de um preposto coordenodor do
progromo; e,

ll. ocomponhor o execuçõo dos subolividodes ou subprojetos desenvolvidos com os
recursos tronsferidos.

I
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§ 2" As tronsferêncios previslos neste ortigo serÕo feitos medionle opresentoçõo de plono
de trobolho, devendo o empenho ocorer oté o doto do ossinoturo do respectivo ocordo,
convênio, ojusie ou instrumento congênere, e os demois registros próprios nos dotos do
oconêncio dos fotos conespondentes.

§ 3' No concessõo de crédito ou potrocínio o pessoo Íísico ou juríCico, ossocioçõo ou
enÍidode, destinodo o otividodes desportivos e culturois, opoio o ligo desportivo,
ossocioçôo desportivo poro implementoçôo de CompeÍições Esporlivos Regionois ou
opoio o otividodes culturois no ômbito do Sociedode locol.

§ 4o Nos recursos tronsferidos pelo Governo como incenlivo o Closses de Trobolhodores,
obono, produçõo ou quolquer outro benefício, poderó ser pogo medionte opresenloçõo
de convênio com Associoçôo de Closse em conformidode com os exigêncios contidos
nos incisos l, lll e lV do coput.

Art. 15. Serôo consÍituídos, nos Orçomento Fiscol e do Seguridode Sociol. RESERVA DE
CONTINGÊNCIA oos respectivos orçomentos oté o limite môximo de 1O% ldez por cento)
do Receito Corrente Liquido - RCL, ficondo os critérios e regros poro suo uiilizoçôo exigido
no inciso lll do ori. 50 do LRF, estobelecidos do seguinte formo:

§ lo Do onuloÇôo dos recursos consignodos à conto do Reservo de Contingêncio, previstos
no Lei Orçomentôrio 2027, somente poro Suplementoçõo de Despesos relotivos eventos
fiscois imprevistos e folhos no previsõo orçomentório, relocionodos o:

l. lnvestimentos;

I
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ll. Pessool e Encorgos Sociois;

lll. Refinonciomento do Dívido Público Municipol;

lV. lnserçõo de Despesos novos em virtude do implontoçõo de Progromos novos, cujos
despesos, conerõo à conto de Dotoçõo io conslonte no Orçomento;

§ 20 AtendimenÍo de Possivos Contingentes e Outros Riscos Fiscois imprevistos;

§ 3o Considerondo o Princípio do Equilíbrio Orçomentório, coso nôo se.lo utilizodo o Reservo
de Contingêncio duronte o exercÍcio, esló poderó ser onulodo nos últimos ól (sessento e
um) dios no ono poro reforço dos dotoçôes orçomentórios.

Arl. 16. O Município opresentoró no exercício de 2027, resultodo primórío equivolente o
pelo menos de ocordo com os metos estimodo poro o Exercício, previstos nos quodros
onexos.

AÍt. 17. A progromoçõo o corgo do Secretorio responsóvel pelo eloboroçõo do Proposto
Orçomentório incluir-se-ó os dotoções destinodos o otender os despesos com:

L pogomento do dívido interno; e,

ll. pogomenÍos dos precotórios sob o controle do Procurodorio Municipol de ocordo
com os Funçôes de Governo;

§ 1'As demois Secretorios incluirõo dotoçôes destinodos o monuiençõo dos serviços
onteriormente criodos e poro oquisiçõo de bens de copitol, necessórios oo perfeito
funcionomenio e operocionolidode de suos otribuições e competêncios odministrolivos,
subordinodos os respectivos contos de gestões sobre os quois responsóveis prestorõo
contos regulores.

§ 2o Os progromos de Educoçõo e os de Soúde, à conto dos respeciivos fundos especiois,
poderõo ser suplementodos e efetuodos os tronsposições de dotoções que se fizerem
necessórios, utilizondo recunos orçomentórios dos mesmos progromos, destinodos o
ogilizor o processo de oplicoçõo, do cumprimento dos obrigoções conslitucionois e, poro
monutençôo dos efeitos do descentrolizoçõo.

§ 3o O Poder Executivo é outorizodo o utilizor fundos de outros progromos poro suplementor
os recursos orçomentórios destinodos à Educoçôo e oo Sistemo de Soúde, quondo estes
se tornorem insuficientes poro os cumprimenlos de suos obrigoçôes constilucionois e, os
recursos finonceiros vinculodos estejom disponíveis.

§ 40 A destinoçõo de recursos poro otender os despesos com oçôes e serviços públicos de
educoçõo e soúde obedeceró oo princípio do desconcenkoçôo e/ou descentrolizoçôo.

Aí1. l8 - O sistemo de Controle lnterno junlo oo Setor TributóÍio grovoró oo finol do exercício
Íinonceiro como Dívido Ativo Nõo Tributório, em nome do respectivo responsóvel, o volor
globol dos recursos liberodos e oplicodos com presioçÕo de contos inegulor, poro
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otendimento oo disposto no ort. 70 do Constituiçôo Federol e os orls.80 e seus §§ e os orts.
81, 83,84 e do 87 o 90 e 93 do Decreto-Lei n." 2@/67, de 25/02167, emitido pelos Cortes de
Contos.

Porógrolo Único - n boixo no responsobilidode do regislro do conlo Diversos Responsóveis
ou suo inclusõo no Dívido Ativo obedeceró oo resultodo do julgomento dos contos no
exercício de 2027 e do pogomento do mulÍo imposlo.

AÍt. l?. O orçomento do seguridode sociol compreendeÍó os dotoções destinodos o
oÍender às oções de soúde, previdêncio e ossistêncio sociol e obedeceró oo disposto nos
orts. 194, I 95, I 9ó, 2ú, 206 e 212, § 4o, do Constituiçôo Federol, e conieró. denhe outros.

§ lo A destinoçôo de recursos poro otender o despesos com oçôes e serviços públicos de
soúde e de ossistêncio sociol obedeceró oo princípio do desconcentroçõo e/ou
descentrolizoçõo.

§ 2o As oções finonciodos com recursos do orçomento de que troto o presente Lei deverôo
buscor, prioritoriomenle, os seguintes objetivos:

l. Amplioçôo do político de Assistêncio Sociol por meio do Sistemo Único de
Assistêncio Sociol TSUAS), dos servicos, orooromos, proietos e benefícios
socioossistenciois poro os fomílios em estodo de vulnerobilidode, e, nos situoções
de enfrentomento o estodo de emergêncio e colomidodê público;

II. Combote à pobrezo, com o execuçÕo de progromos sociois de tronsferêncio
de rendo;

Melhorio dos serviços prestodos à populoçôo, com otençõo especiol às políticos
de Educoçôo, Assistêncio Sociol e Soúde

Art. 20. O orçomento do seguridode sociol discriminoró os doÍoçôes relotivos às oções
descenlrolizodos de soúde e ossistêncio sociol, em cotegorios de progromoçõo
específicos dos órgõos e unidodes orçomentórios.

AÍ1.21. Iodos os despesos reloiivos à dívido público municipol. mobiliório ou controiuol, e
os receitos que olenderôo, constorôo do Lei Orçomentório Anuol.

Por6groÍo únlco - As despesos com o refinonciomento do dívido público municipol, interno
e exlerno, serôo incluídos, no lei e em seus onexos, seporodomente dos demois despesos
com serviço do dívido.

Arl. 22. Enlende-se como despeso totol com pessool: o somolório dos gostos do Município
com os otivos, os inotivos e os pensionistos, relotivos o mondotos eletivos, corgos, funÇões
ou empregos e de membros de Poder, com quoisquer espécies remunerotórios, tois como
vencimentos e vontogens, fixos e vorióveis, subsídios, inclusive odicionois, grotificoções,
horos extros e vontogens pessoois de guolquer noturezo, bêm como encorgos sociois
conlribuiçôes recolhidos ôs entidodes de previdêncio.

III.
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substituiçÕo de servidores e
Despesos de Pessool".

CAMOCIM
tos de terceirizoçôo de môo de obro que se referem ô
empregodos públicos serôo contobilizodos como "Outros

§ 2" A despeso lotol com pessool seró opurodo somondo-se o reolizodo no mês em
referêncio com os dos onze meses imediotomente onteriores, odotondo-se o regime de
competêncio.

§ 3' No verificoçõo do otendimento dos limites definidos neste ortigo, nõo serõo
computodos os despesos:

l- De indenizoçôo por demissôo de seMdores ou empregodos;

ll - Relotivos o incentivos à demissõo voluntório;

lll - derivodos do oplicoçôo do disposto no inciso ll do § ó" do ort. 57 do Constiluiçõo;

lV - Deconentes de decisÕo judiciol e do competêncio de período onterior oo do
opuroçõo o que se reÍere o § 2 do ort. I 8;

V - Com inotivos, oindo que por intermédio de fundo especÍfico custeodos por recursos
provenientes:

o) Anecodoçõo de contribuições dos segurodos;

b) Compensoçôo finonceiro de que troto o § 9o do ort.201 do Constituiçõo;

c) Demois receitos diretomente onecododos por fundo vinculodo o tol finolidode,
inclusive o produto do olíenoçôo de bens, direilos e oÍivos, bem como seu superóvit
finonceiro.

AÍ1. 23. Poro fins do disposto no coput do Aú. 1ó9 do Conslituiçõo Federol, o despeso totol
com pessool em codo período nõo poderó exceder o sessento por cento (ó0%) do receito
conente liquido estobelecido os seguintes proporçôes:

l. 6% (seis por cento) poro o Poder Legislotivo; e,

ll. 54% (cinquento e quolro por cenlo) poro o Poder Execuiivo.

PorógroÍo Únlco - Poro os fins previstos no orl. 1ó8 do ConstituiçÕo Federol, o enlrego dos
recursos finonceiros correspondenÍes à despeso totol com pessool por Poder e órgõo seró
o resultonle do oplicoÇõo dos percentuois de que lroto o porógrofo onlerior.

Art.24.O oumenlo, reojuste Soloriol e o concessõo de vontogens dos Servidores e Corgos
Públicos, de ocordo com o piso soloriol e LegisloçÕo de codo profissôo, por corgos ou de
formo gerol, seró outorizodo de ocordo com os disponibilidodes orçomenlórios e
finonceiros por Lei Municipol Específico, é nulo de pleno direito o oto que provoque
oumento do despeso com pessool e nõo otendo:

Praça Severiano Moíel. S/N - Centro CEP: 62400-000 (8813621-7074 CNPJ: O
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l. As exigêncios dos orts. I ó e l7 desto Lei Complementor, e o disposto no inciso Xlll do

ort.37 e no § l'do ort. ló9 do Constituiçôo Federol;

ll. o limiie legol de comprometimento oplicodo às despesos com pessool inotivo.

PorógroÍo Únlco - Tombém é nulo de pleno direilo o olo de que resulte oumento do
despeso com pessool expedido nos 180 (cênlo e oitento dios) onteriores oo finol do
mondoto do titulor do respectivo Poder ou órgõo referido no orl. 21.

Arl. 25. A verificoçõo do cumprimenlo dos limiies estobelecidos nesto lei seró reolizodo oo
finol de codo Quodrimestre ou Semestre de ocordo com os regros estobelecidos no Lei
Complemenior l0l /2000 Lei de Responsobilidode Fiscol.

PorógroÍo Únlco - Se o despeso totol com pessool exceder o 95% (novento e cinco por
cento) do limile, sôo vedodos oo Poder:

l. Concessõo de vontogem, oumento, reojuste ou odequoçôo de remuneroçõo o
quolquer título, solvo os derivodos de senlenço ludiciol ou de delerminoçóo legol
ou conlrotuol, ressolvodo o revisõo previsto no inciso X do ort. 37 do ConstiÍuiçôo;

ll. Crioçôo de corgo, emprego ou funçõo;

lll. olteroçôo de estruturo de coneiro que implique oumento de despeso;

lV. Controtoçõo de horo exiro, solvo no coso do disposto no inciso ll do § ó' do ort. 57
do ConstiÍuiçôo e os situoçôes previsios no lei de diretrizes orçomentórios.

AÉ. 26. Se o despeso toÍol com pessool, do Poder ou órgôo, ultropossoÍ os limiles definidos
nesto lei, sem prejuÊo dos medidos previstos no orl. 22 do LC n. I0l/2000, o percentuol
excedente teró de ser eliminodo nos dois quodrimesÍres seguinles, sendo pelo menos um
terço no primeiro, odotondo-se, entre oulros, os providêncios previstos nos §§ 3o e 40 do
ort. ló9 do Constituiçôo.

Porógrofo Únlco - No coso do incíso I do § 3P do ort. I ó9 do ConstituiçÕo, o objetívo poderó
ser olconçodo tonto pelo extinçõo de corgos e funçôes quonto pelo reduçôo dos volores
o eles otribuídos.

Nt.27. A Controtoçôo otrovés de Concuno Público poderó oconer conforme previsõo no
§ l', do ort. ló9, do Constituiçôo Federol, efeito do disposlo nos incisos l, ll, e X, do orl.37 e
inciso ll, bem como no Lei Complementor no l0l , de 04 de moio de 20O0, fico estobelecido
que o conirotoçôo de corgos ou empregos de provimento efetivo ou em comíssôo
somente oconeró se:

l. Existirem corgos ou empregos vogos o preencher;

ll. Prévio dotoçõo orçomentório e finonceiro poro otender o despeso, podendo ser
suplementodo oté oo limite de suplementoçôo de ocordo com os normos
estobelecidos pelo Art. ló5 § 8" do Consiituiçôo Federol e Art.43 do lei 4.320/64:

I f.lt-
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lll. estimotivo do impocto orçomentório.finonceiro no exercíôiô em que dêvo entror

em vigor e nos dois subsequentes.

Arl. 28. A concessõo ou omplioçõo de incentivo ou benefício de noturezo tributório do
quol decoro renúncio de receito deveró estor ocomponhodo de estimotivo do impocto
orçomentório no exercício em que deve inicior suo vigêncio e nos dois seguintes,
observodo o disposto neslo lei e o pelo menos umo dos seguintes condiÇões:

l. Demonstroçôo pelo proponente de que o renúncio foi considerodo no estimotivo
de receilo do lei orçomentório, no formo do Lei Complementor no l0l/2000 e que
nôo ofetoró os meios de resultodos fiscois previstos no onexo próprio do lei de
diretrizes orçomenlórios;

ll. Estor ocomponhodo de medidos de compensoçõo, no período mencionodo no
copuÍ, por meío de oumento de receito, proveniente do elevoçõo de olíquotos,
omplioçõo do bose de cólculo, mo.joroçôo ou crioçõo de tributo ou contribuiçôo
ou no diminuiçôo de Despesos Públicos.

§ lo A renúncio compreende onistlo, remissôo, subsídio, crédito presumido, concessôo de
isençõo em coróter gerol ou específico, olleroçÕo de olíquoto ou modificoçõo de bose
de cólculo que implique reduçõo discriminodo de tributos ou contribuiçôes, e outros
benefícios que coÍrespondom o trotomento diferenciodo.

§ 2" Se o oto de concessõo ou omplioçôo do incentivo ou benefÍcio de que trolo o copul
desle ortigo deconer do condiçõo coniido no inclso ll, o benefício só eniroró em vigor
quondo implementodos os medidos referidos no mencionodo inciso.

§ 3'O dísposÍo nesÍe ortígo nôo se opÍico os olteroçôes dos olQuotos dos imposÍos previsÍos
nos incisos l, ll, lV e V do ort. 153 do Constituiçôo, no formo do seu § lo;

AÍt. 2t. A Prescriçõo de crédito de Dívido Ativo poderó ocoÍreÍ desde que os respectivos
custos de cobronço, considerondo o volor do Processo poro Adminislroçôo Público em
gerol, exceder o volor do dívido, medionte opresentoçôo de estimotivo de cusÍos no
ômbito judiciol, odministroÍivo ou quondo lei dispuser deste montonte.

AÍ1. 30. Nõo seró oprovodo projeto de lei, que concedo ou omplie incentivo, isençõo ou
benefício, de nolurezo tributório ou tinonceiro, sem que se opresente o estimotivo do
renúncio de receito conespondente ou no diminuiçõo de despesos públicos.

PorógroÍo Únlco - n lei mencionodo no copuÍ deste ortigo somente entroró em vigor opós
o concelomento de despesos em idênlico volor.

AÍt. 31. É vedodo oo Município duÍonte o execuçõo orçomentório do exercício o que se
refere o presente lei e opós lonçomento do obrigoçõo tributório e respectivo notificoçôo,
sem prévio outorizoçõo legislotivo:

L conceder onistio ou reduçôo de imposlo ou toxos;
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deixor de cobror os ocréscimos por oiroso de pogomento;

oumentor o número de porcelos;

[.

ilt.

proceder oo enconlro de contos;

efetuor o compensoçõo do obrigoçôo de recolher rendos ou receitos com direito
de crédito contro o Fozendo Municipol.

Porógrofo Únlco - os volores dos impostos e Íoxos poderôo ser oÍuolizodos moneÍoriomenÍe
e cobrodos, observodo o seguinte:

l. o volor venol dos bens imóveis lunto oo mercodo de imóveis; e,

ll. os custos operocionois dos serviços postos o disposiçõo dos contribuintes e
executodos à custo do erório municipol.

Ail.32. Além de obedecer às demois normos de contobilidode pÚblico, o escrituroçõo dos
contos púb{icos observoró os seguintes:

l. A disponibilidode do conto Boncos constoró de registro próprío, de modo que os
recursos vinculodos o órgõo, fundo ou despeso obrigolório fiquem identificodos e
escriturodos de formo individuolizodo;

ll. A despeso e o ossunçôo de compromisso serôo registrodos segundo o regime de
competêncio, opurondo-se, em coróter complemenlor O resullodo dos fluxos
finonceiros pelo regime de coixo;

lll. As demonslroções conlóbeis compreenderôo, isolodo e conjuntomente, os

tronsoções e operoções de codo órgôo, fundo ou entidode do odministroçõo
direto, outórquico e fundomentol, inclusive empreso estotol dependente;

lV. As receitos e os despesos previdenciórios serõo opresentodos em demonstrotivos
f inonceiros e orçomentórios específicos;

V. As operoçôes de crédiÍo, os ÍnscrÍções em Restos o Pogor e os demoís formos de
finonciomento ou ossunçôo de compromissos junto à terceko, deverõo ser

escriturodos de modo o evidencior o montonte e o vorioçõo do dívido pÚblico no
período, detolhondo, pelo menos, o noturezo e o tipo de credor;

AÍ1. 33. No projelo de lei orçomentório, os receitos e os despesos serôo orçodos o preços
de junho do conente exercÍcio (202ó), opresenlondo-se o receito nos três últimos exercícios
finonceiros.

s 1" Os créditos especiois obertos integrorôo o universo orçomentóÍio do exercício,
podendo ser suplementodos, porciol ou toÍolmente, otuolizodos monetoriomente e/ou
tronspostos ou receberem tronsposições orçomentórios, como tombém, sofre onuloções
porciois e/ou totois;

I
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§ 2" Sobre os volores do receito e do despeso opresentodos no projeto de lei, poderôo,
focultolivomente, ser otuolizodos no Lei Orçomentório poro preços de joneiro de N27,
utilizondo o vorioçõo de Índice cerol de Preços do Mercodo - IGP-M/FGV ou outro
esÍobelecido poro coneçôo dos limites dos liciioções, no período compreendido enire os
meses de julho o dezembro de 2026, incluídos os meses extremos do mesmo, quondo
verificodo o percentuol inflocionório ocimo de I 0% (dez por cento).

§ 3o Os volores resultonÍes do oÍuolizoçÕo monetório no formo do disposto no porógrofo
onterior, desde que convenienies oo interesse do odminiskoçôo poderôo, o portir de 3l
de joneiro do Exercício o que se refere o presente Lei, serem incorporodos ôs rubricos
orçomentórios o quolquer dio do exercício duronte o execuçõo orçomenlório,
procedendo-se os devidos olteroçôes nos volores dos rubricos do Receito de formo o
monter o equilíbrio orçomentório.

§ 4o Poro efeito no bose de cólculo dos tronsferêncios de recursos que o Município estejo
obrigodo o efetuor, excluem-se os receitos com destinoçõo específico provenientes de
convênios. ojustes ou ocordos e demois disposiçôes do Lei de Responsobilidode Fiscol - LC
N'. l0l /2000, poro o obtençõo do receiio gerol líquido.

Art. 34. O Poder Legislotivo leró como limites de suos despesos conentes e de copitol em
2027, poro efeito de eloboroçôo de suo respecÍivo ProposÍo Orçomen.tório, nos termos do
lnciso I do Art.29-A do CFIBB, no móximo do percentuol previsto no Artigo, em observôncio
o projeçõo do ReceiÍo previsio no ort. 29-A do Constituiçõo Federol, referente oo Exercício
de 2026, com bose nos volores efetivomente onecododos oté o mês de junho de 2026,
focultodo em comum ocordo dos representontes do Poder Executivo e Legislotivo,
promover revisõo dos ojusies necessórios em Fevereiro de 2027, conforme o resultodo
opurodo de Dezembro/202ó, medionte Crédito Suplementor.

§ l'A tronsferêncio de recursos referentes oos Duodécimos à Cômoro Municipol,
obedeceró às disposições estobelecidos poro os demois conlos de gestõo e, seró liberodo
ote o dio 20 de codo mês duronte o execuçôo orçomentório.

§ 2o DuronÍe o execuçõo orçomentório no exercício de 2027, coso hojo o quitoçõo de
despesos específicos do Poder Legislotivo pelo Poder Execulivo, os mesmos poderôo ser
deduzidos do porcelo duodecimol o ser repossodo no mês que ocorrer referido
pogomento.

AÍt. 35. A portir do 10o dio do início do exercício de 2027 , o município poderó controtor
operoçÕes de crédiÍos inÍernos por onlecipoçõo do receiÍo desÍinodos o otender o
insuficiêncio de coixo, o quol deveró ser quitodo, com juros e outros encorgos incidenÍes,
oté o dio dez de dezembro de N27 , observodos os disposições do Lei de Responsobilidode
Fiscol - LC N.o l0l /2000.

Art. 3ó. Fico outorlzodo o Município celebror convênios com instituiçôes boncórios visondo
o oberturo de linhos de crédilos poro emprésÍimo finonceÍo e/ou poro bens e serviços em
fovor dos Servidores e Empregodos Municipois, vedodo disposiçôo de gorontios de
recursos munrcr ls coberturo do principol, de enco os finonceiros e operocionois,

Iltlltll(R,\l)l
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o inodimptêncios. devendo coner po?ffi[ffiiiiclàde dos
beneficiórios, restringindo o Município como porlícipe respondendo openos pelos
retenções dos consignoções em folho de pogomento poro recolhimento o instituiçÕo
finonciodoro.

AÍt. 37. A prestoçõo de conlos onuol do Município constoró nos moldes do Lei Federol
4.3201ô4, consloró dos onexos exigidos sobre o execuçõo no formo e com o detolhomento
opreseniodo pelo Lei Orçomentório onuol.

Arl. 38. Os projetos de lei de créditos odicionois poderôo o quolquer tempo ser solicitodo
oo PodeÍ Legisloiivo, ressolvodo o disposlo no ort. 'ló7, 

§ 3o, do Constituiçõo Federol.

AÍt. 39. Sõo vedodos quoisquer procedimentos no ômbito dos sistemos de orçomento,
progromoçõo finonceiro e contobilidode, que viobilizem o execuçõo de despesos sem

comprovoçõo e suficiêncio disponibilidode de dotoçôo orçomeniório.

Arl. zO. Coso o Proposio Orçomentório nôo sejo remetido pelo Poder Legislotivo oté 30 de
dezembro de 2026 poro sonçõo do Poder Executivo, ficom outorizodos os otos
odministrotivos, por Decreto do Poder Execuiivo e do Poder Legislotivo no ômbito de suos

dotoções, no início de exercício Íinonceiro de 2027, utilizondo'se, o codo mês, I /12 (UM

DOZE AVOS) do volor Totol do Proposto do Proieto de Lei em tromitoçõo no Poder
Legislotivo.

§ lo Consideror-se-ó onteclpoçôo de crédilo, à conto do Lei Orçomentório, o utilizoçõo
dos recursos outorizodo neste ortigo, nôo sendo considerodo como Crédito Adicionol
Especiol, Extroordinório ê/ou Suplementor poro fins dos limites estobelecidos nos

outorizoções.

§ 2o Os soldos negotivos eventuolmente opurodos em virtude de emendos opresentodos
oo projeto de lei de orçomenlo no Poder Legislotivo e do procedimento previsto neste
ortigo serÕo ojustodos, opós sonçôo do Lei Orçomentório, otrovés do oberluro, por
Decrelo, de créditos odicionois medlonte remonejomento de dotoções.

§ 3' NÕo se incluem no limite previsto no copuÍ deste ortigo, podendo ser obertos de
ocordo com o necessidode, os doÍoções poro otendímenÍo de despesos com:

7 t

Pt tltttll ,\ l)l

pessool e encorgos sociois;

pogomento de serviços de dÍvido;

óguo, energio elékico e telefone;

combustíveis e peÇos;

os subprojetos e subotividodes em execuçõo em 2027, finonciodos com recursos
externos e controportido;

Vl. o Sistemo Municipol de Educoçõo;

t.

il.

il.

lv.

-Ir- ,l
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Vll. pogomenlo dos despesos correntes relotivos o operocionolizoçÕo do Sistemo Unico
de Soúde; e,

Vlll. monutençÕo de serviços onteriormente criodos e em pleno funcionomento.

§ 4' Aplico-se o previsto no Arl. 48 considerondo como limile os cotos mensois obertos oté
o mês conente, de ocordo com o Projeto de Lei Orçomentório que tromito no Poder
Legislotivo.

Arl.4l. Ficom outorizodos os despesos à serem incluídos no Orçomento poro o exercício
de 2027 , Créditos Orçomentórios visondo custeor despesos com:

l. Apoio finonceiro o Policiomenio, Poder Judiclorio e o Poder Militor Brosileiro, e/ou
custeio de olimentoçõo, hospedogem, monutençõo de vioturos, necessórios e
emergenles oo regulor funcionol do seguronço no Município;

ll. Dooções o pessoos corentes pelo serviço de Assistêncio Sociol, poro o ouxílio o
estudontes, poro o ouxílio oo desporto comunitório e de rendimento;

lll. RefeiÇões e lonches poro outoridodes e Servidores, do MunicÍpio ou de quoisquer
órgôos ou entidodes, estondo desenvolvendo otividodes de interesse do Município,
sem que poro isso tenhom sido remunerodos com diórios pelo origem;

lV. Pogomento de Precotórios e encoÍgos finonceiros referentes o juros de moro e
multos sobre obrigoções municipois por forço de mondo legol;

V. Suprimento de Fundos.

Vl. Convênios com outros Esferos de Governo (Federol/Estoduol), poro goroniir o
efetivídode dos direitos, e dor Gorontio o Prestoçôo de Serviços o Populoçôo do
Município, de obrigoções dos demois entes, com controporlido Municipol, somente
quondo, for o fovor do Populoçõo do Município.

Vll. Consórcios Públicos lntermunicipois, desde que, ienhom sido previomente
outorizodos em Lei Específico pelo Poder Legislotivo Municipol.

§ l'As refeições e lonches, quondo necessórios, inclusive em dotos comemorotivos, serõo
concedidos em reuniôes com outoridodes de outros esferos odministrotivos, e com
membros do Edilidode municipol, Secrelórios e Servidores Públicos Municipois, Membros de
Conselhos Municipois, bem como, por ocosiôo de horórios extroordinórios dos servidores
poro execuçõo de serviços.

§ 2' As dooções serõo concedÍdos em coso de extremo necessidode, com o conÍrole e
ocomponhomento do Orgõo de Assistêncio Sociol.

AÍt. t02. A ílxoçõo dos despesos deve estor compotível com o reol previsÕo dos receitos,
de tol formo que o execuçõo orçomentório sejo efetuodo com permonente equilíbrio
entre receilos e despesos.

I I
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-------8.-4Ít.Em coso de desequilíbrio enlre receitos e despesos, no curso do execuçõo

orçomentório, os critérios de limitoçõo de empenho, em ordem de prioridode o serem
limitodos, sõo:

l. Prlmelros despesos llmltodos, Despesos de custeio reterentes o remuneroçÔo de
serviços pessoois;

ll. §egundos despesos llmllodor, Despesos referentes o obros e instoloçôes;

lll. TeÍcelÍos despesos llmllodos, Despesos referentes o oquisiçôo de moteriol
permonenie;

lV. Quorlos despesos llmllodo§, Despesos de custeio referentes o gostos com outros
serviços e encorgos, como combuslíveis, peços, insumos e outros bens
necessórios oo funcionomenlo do Município;

V. Quintos despesos llmüodqs. Despesos de custeio referentes o gostos com
Pessool e moteriol de consumo;

Art. 44. Coso sejo necessório o limitoçôo de empenho dos dotoçôes orçomenlórios e do
movimentoçôo finonceiro, poro otender oo leto do cronogromo de desembolso bimestrol,
esso seró feito de formo proporcionol oO montonte dos recursos olocodoS poro o
qtendimento dq codo Poder.

Porógrofo Únlco - No hipótese do oconêncio do disposto no copui deste ortigo, o Poder
Executivo comunicoró oo Poder Legislotivo e oos demois órgôos. o montonte que coberó
o codo um tornor indisponível poro empenho e movimentoçõo finonceiro.

AÍ1.45. Os progromos de monutenÇõo e funcionomento dos serviços pÚblicos ió prestodos

à populoçôo terõo prioridodes sobre os despesos com suo exponsõo e com novos

investimentos.

Arl. 4ô, Os órgõos responsóveis pelo execuçõo dos créditos orçomeniórios e odicionois
oprovodos processorõo o empenho do despeso, observodos os Limites fixodos poro codo
modolidode de oplicoÇôo dentro do mesmo órgôo.

porógrofo Únlco - Fico outorizodo o remonejomento, o tronsferêncio dos soldos dentro do
mesmo órgõo dos Fontês de Recurso, dentro do mesmo modolidode de oplicoçõo do
clossificoçôo por colegorio econômico.

AÍ1. 47. Fico previsto o possibilidode de olienoçôo de bens municipois, em conformidode
com o Lei 4.320/64,lei | 4133/2021 e o Lei Complementor l0l /2Cn0;

Ad. rl8. Ficoró o Chefe do Poder Legislotivo e Executivo, no ômbito de suos respectivos
dotoções orçomentórios, outorizodos o obrir Créditos Adicionois Suplementores no
Orçomento 2027 nos seguintes limites:

PÍeç€ Sêverieno ,\iloíê|. S/N - Cênlro CEP: 82400{00 (88} 3ô21-7074 CNPJ 1-23
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§ l' Os Créditos Suplementores obertos pelo fonie Superóv noncer ro previsto no Art. 43

§ l' inciso I do Lei 4.320164, teró como limite os volores relotivos oo superóvil finonceiro
colculodo entre o diminuiçõo do otivo finonceiro e o possivo finonceiro opurodo com bose
no Bolonço Gerol do exercício onterior.

§ 2o Os Créditos Suplementores obertos pelo fonle Excesso de AÍrecodoçôo prevísto no Art.
43 §1" inciso ll do lei 4.320164, teró como limite os volores relotivos à diferenço opurodo
entre o lotol o ser orrecododo oté o mês, considerondo o proporçôo onecododo
proporcionolmente oo totol do orçomento ou o proporçõo orecododo no exercício
onterior em confronlo com o volor efetivomente onecododo.

§ 3" Os Créditos Suplementores obertos pelo fonte Anuloçõo de Dotoçõo previsto no Art.
43 § lo inciso lll do lei 4.320/64 oté o limite de 80% (oitento por cenio) em funçôo do volor
lotol do Lei Orçomentório soncionodo poro o ono de 2027, nõo sendo compulodo poro
esse limite o movimentoçôo de dotoções ocoíidos no mesmo conlo orçomentório
previsto no ort. 8o.

§ 4' Os Crêditos Suplemenlores obertos pelo fonte Operoções de Crédito previsto no Art.
43§l"inciso lV do lei 4.320/64, teró como limite os volores relotivos oo totol controtuolizodo
com o instituiçõo finonceiro outorizodo em conformidode com o previsto no Resoluçôo 43

do Senodo Federol.

§ 5' Os Créditos Adicionois somente serõo utilizodos poro ironsferir de umo cotegorio
econômico poro outro, considerondo como limite o modolidode de oplicoçôo, os demois
outorizoçôes deverôo ocorer medionle olteroçõo de Quodro de Detolhomento do
Despeso.

§ 60 A movlmentoçõo Fonte de Recurso dentro do mesmo elemento de despeso, mesmo
conio orçomentorio, mesmo órgõo, seró feito medionte documento que demonstre esso

movimentoçõo e nôo entroró poro o limite de Credito Adicionol previsto nos incisos

onteriores.

Art. 49. Consistem vontogens especiois do Educoçõo Bósico o ABONO ESPECIAL

ossegurodo oos Profissionois do Educoçôo Bósico, oriundo do soldo dos 70% (seÍenÍo por
cenlo) dos recursos do FUNDEB de ocordo com o execuçôo finonceiro opurodo no
exercício, podendo ser ontecipodo o pogomento do ABONO ESPECIAL coso os pro.ieções

finonceiros ossim permitirem em determinodo período, desde que o volor do folho de
pogomento e dos encorgos nõo oplique percentuol previsto em Lei;

AÍÍ. 50. O Poder ExecuÍívo pubÍícoró, no prozo de 45 (quorenÍo e cinco) díos ÚteÍs do doto
de publicoçõo do lei orçomentório onuol, os quodros de detolhomenlo do Progromoçõo
Finonceiro e Cronogromo de Desembolso Mensol previsto no LRF, por órgôo inÍegronte do
orçomento fiscol e do segurídode sociol.

AÉ.5't. Conteró do Sistemo de CONTABILIDADE, em meio mognético, os boncos de dodos
do Lei OrçomenÍório poro fíns de RegisÍro dos conÍos de gestôo e emíssÔo de reloÍórios
sinléticos e onolílicos.

.It-, I(
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§ l' - Os relolórios constontes no copul desto lei serôo esÍipulodos de ocordo com os
Normos estipulodos pelo Secretorio do Tesouro Nocionol.

§ 2' - O relotório de execuçõo orçomentório nõo constoró duplicidode, eliminondo-se os
volores conespondentes às tronsferêncios inlrogovernomentois.

§ 3' - O relotório discriminoró os despesos com o pessool e encorgos sociois, de modo o
evidencior os quontitotivos despendidos com os vencimenios de vontogens, encorgos
com pensionistos e inotivos e encorgos sociois.

§ lto - Alem do poíe Íeloiivo à despeso, o reloiório de que tÍoto o copuÍ deste ortigo
conleró demonsirotivo de execuçõo do receito, de ocordo com o clossificoçõo constonte
do onexo ll do Lei n.o 4.320164, incluindo o volor estimodo e o orrecododo no mês, e
ocumulodo no exercício, bem como ínformoçôes sobre eventuois reestimoÍivos.

AÍt. 52. O setor competenle, opós o publicoçôo do Lei Orçomentório Anuol, divulgoró,
poro efeilo dos Conlos de Gestôo, fundos e eniidodes que inlegÍom os oÍçomentos, o
seguinte:

l. Quodros demonstrolivos do especificoçôo dos progromos de irobolhos;

ll. quodros demonstrotivos do noturezo de despeso, detolhodo no mínimo por
elemento;

lll. quodro do progromoçôo finonceiro e o cronogromo de desembolso finonceiro.

Art. 53. O Poder Execuiivo poderó utilizor sistemo eletrônico de processomento de dodos
em meio mognético poro escrituroçôo e opresentoçõo de motério contóbil relotivo à
execuçõo orçomentório, finonceiro e potrimoniol, inclusive poro fozer provo junto oos
órgÕos de fiscolizoçôo com reloçõo o suo obrigoçÕo mensol e/ou onuol de prestor contos
e procedendo os movimentoçôes contóbeis, registros dos seus controles inÍernos utilizondo
o sistemo eletrônico computodorizodo, poderó utilizor documentos digitois em formoto
PDF, com ossinoturo digitol quolificodo no podrôo ICP-Brosil ou ossinoturo eletrônico
reolizodo por meio do plotoformo gov.br, poro fins de formolizoçõo, tromiloçôo e
orquivomento de documentos oficiois.

Arl. 54. Poderó o Município, Poder Execulivo ou Poder Legislotivo fixor convênios ou termos
de cooperoçõo com entidodes represenioÍivos de closse, medionle opresenloçõo do
Convênio.

Arl. 55. As oçôes vinculodos o Crionço e oo Adolescente no ômbito do SUAS deverôo ser
vinculodos sobre os privoçôes que ofelom crionços e odolescentes e os desofios otuois,
que incluem o ogrovomento do inseguronÇo olimentor e do pobrezo extremo, priorizondo
o olfobetizoçôo e os persislentes desiguoldodes rociois, combotendo o condiçõo de
pobrezo e o ocesso o direitos bósicos, como educoçôo, soneomento, óguo, olimentoçôo,
esporte, lozer, culturo, proleçõo contro o trobolho infoniil, morodio e informoçôo.

Prâça Sevoriano Moíêl. S/N - Cenlro CEP: 62400-000 (88) 3621-7074 CNPJ: 1-23

I

CAMOC!M



(?ü

t,lltItlltR.\l)l

CAMOCIM
AÍt. 5ó. A político ico voltodo à primeiro infôncio seró trolodo como úoridode no
ômbiio do plonejomento governomentol, possuindo coróler multifinolitório e obrongendo
oções integrodos nos óreos de soúde, educoçÕo, ossistêncio sociol, culturo e proteçõo.

§ 1'O orçomenio publico contemploró despesos de coróter exclusivo, destinodos
especificomente o progromos, projetos e oções voltodos o prÍmeiro ínÍôncio, bem como
despesos de coróier nôo exclusivo, inseridos em políticos públicos mois omplos que
contíbuom poro o otendimento desse público.

§ 2'O Poder Executivo odotoró medidos poro osseguror o inclusõo e o monitoromento dos
oções voltodos à primeiro infôncio, gorontindo o efetividode dos politicos públicos e o
promoçõo do desenvolvimenio iniegrol dos cíonços.

Arl.57. Aplicom-se o esto Lei os demois disposiçÕes do Lei no. 43n/ 64 e Lei Complementor
N'. 101/2000, no quê concerne ô esfero municipol.

Arl. 58. Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçôo.

AÍ1. 5?. Revogom-se os disposiçôes em contrório.

PAçO DA PRETEITURA DE CA 
^OCIM-CE. 

I I de moio de 202ó.

MARIA ETI tHÃES

Prefeito Mu cipol de Comocim
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Tahela 2. DEMONSTRÀTM I - METAS ANU/{IS

AMI- - Demonslrativo I (LRf, ôÍ. 4', § l)

ESPECTFTC^ÇÀO

Receit s Prirnórias (EXCETO FONTES RPPS) (I)
R€ccilÀs PdmÁrias CorrEnt€s

Impostos, Taxss e Contribuiçôes de Melhoía
Transíer6nciss CoÍrentês

DeÍnais Rcccitss Primáriss CoFcntca

Rcccitâs PriÍDáriss dr Côpital

Desprs. Total (EXCETO FONIES RPPS)

Dcspcsss Primáis! (EXCETO FONIES RPPS) (II)
Dcspcsas himáÍias CoÍrcnl.s

Pcssoal c Ençargos Sociais

Outtas Dcspcsas CoÍraotcs

Dcspcsas Primárias dc Capitâl
Pôgamenlo de Restos â Pagsr de D€spesas Primáriâs

Rêcêita Total (COM FONTES RPPS)
R.ccitâ! PrimáÍiâs (COM FONTES RPPS) otr)
DespÊ$ TotÀl (COM FONIES RPPS)

Dcspçsss PrimÁriss (COM FONTES RPPS) O/)
Resultâdo PlirnáÍio (SEM RPPS) - Âcirnâ da Linhâ (V) = (I - D
Resultado PriÍúrio (COM RPPS) - Àcirnâ ds LiÍhâ üD = Or) + (n - Iv)
JuÍos, Encsrgos c VsÍiaçôcs Monctárias Ativos (Exccto RPPS)
Juros, EncaÍ8os c Variaçôes Monêtáriss Pa$ivos (Exccto RPPS)

Dlvids Pública Consolidada (DC)
Divida Consolidsd. Liquid, (DCL)
Rcsuhado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da tinha

PREITElTURA Mt,INICIPAI, DE CAMOCIM
LEI DE DTRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS TJISCAIS

METAS ANUAIS
2027

vâlorcs cm RS Milharcs

(c / PIB)
x 100

FONÍE: Colôlo ôín ASPEC sislomas, Sêlo. Contâbil, omirão 20/m/2026 ss í l:36 hr8
NO_I .{: À .Lbonsãô d6.. doabrí!.rirc dft e$ir . rDtodologi. dê .{bolo dhpoôh b nd

01.06.00 - ABb 6 d! PúlG III do MDt. ?oí&to, rao d.vd 6 coaiLr..b! B düu. d.+.e
sú G fod.6.,o RIPS D c-lllcüb d .,.li.hl Trúam.ro.kw6 rú.oúirLntls s dh/iie

duroíib i!.& dê qnl c h.@r ltlcÉM .b RtP§ tu calcúlo .t ixo ô ürru.

0

2021 2028

Corente
(B)

VâloÍ
Constanle

9á PIB
(a / PIB)
x 100

ValoÍ
ColÍeDte

(b)

Vslot
Conslrnle

% PIB
(b / PIB)

x 100

CoÍrerlte
(c)

Valor
Con§tôhtê

4ll.t60
409.685

395.067

16.281

327.271

51.509

14.6t9
4l r,160
366.295

33t.271
r84.855

146.416

35.024
44.865

4l t.160
409.685

4l I.160
366.295

43.39t
43.391

0
0

44151
28.861

1.774

3Et.929
3t6.538
372.746

15.36t

308.7E6
48.598

t3.793
381.929
345.599

312.554

t74.4|
138. t43
33 045
42 110

387.g2g

386.518
187 929

345 599

40.939

40.939

3l

4t.8411

27.2]Ol
t.ü41

3 t,42
31.10

10,19

1,24

25,01

3,94

\,t2
31,42
27,99

25,31

14,12

1 r,19
2,68

1t,42
31,30

31,42

27,99

3,32

3,32
0,00

0.00

3,39
2,Zl
0, t4

466.5E4

464.91I
448.322

18.476

371.394

5t.452
ló.5t9

466.584

415.671

375.926
209.7't4
166.153

39.745

50.911

466,584
464.91I
466.5U
415,671

49.240
49.240

0

0
42.5't9
26 456

t.703

440.222

434.644
422.992

t7.432
350.4r r

55. r49
15.652

440.222

392.1t6
354.óE7

t97.922
t56165
37.499

48.036

440.222

438.644
440 272
192.r86

46.458
46.458

0

0

40.173

24.961

L60?l

35,65

35,52

34,26

I,41
28,38

4,4',1

I,27
35,65

3t,76
2E,72

16,03

12,70

3,04
3,E9

35,65

35.52

35,65

31,76

3.76

3,76

0,00

0,00

3,25
2,02

0,13

536.012

534.090

5 t 5.032

2t.225
426.658

67.150

19.058

536.0r2
471.523
41t.864
240.988

r90.E76

45.659

58.489

536.0t2
534.090

516.0r 2

477.523
56.566

56.566
0
0

40.876
24.251

1.635

505.127

501.9r4
465.933

20.026
402,552

ó3.356
l7.9El

505.127

450.543

407.464

r80.092
4r.079
55.184

503.727
503.914

505.127

450.543

53.370

53,3?0
0
0

3E.566
22.EEl

1.543

40,96

40,t I
39,35

|,62
12,60

5.13

I,46
40,96

36,49

33,00
r E,4l
14,59

3,49
4,41

40,96
40,8t
40,96
36,49

4,32

4,32

0,00
0,00
3,t2
r,85
0,12



vâloÍes em R$ Milhares

Prr§mrlros 2021 202tt 2029

PIB nominal t 3,09 t3,30 t 3,51

Receita CoÍÍente Liquida - RCL i76.136 426.Ii:r 9 490.1s3

PARAMETROSÀNUÀS 2024 20?5 2026 207f 202t 20a9

ü.rfL^ÇÀo rÊot 
^xu^! 

(rPc^) 4 62% 4.83% 5,65% 5.65% 5.65% 5.65%

v iraçÀo Do aa 2 90% 1,90% 2 50v, 2.60% 2AOvo 2,6a%

'FONÍE LDO Govêmo do Estâdo do C6ârâ 2025 L6i 19117 óo 1111212421
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Trb€Ir 5 - D}:MONSTRÁIIVO IV- f,VOLUÇÁO DO PÀTNMôNIO LIQUIDO

PREFEITURÁ MTINICIPAL DE CAMOCIM

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENIÁRIÀS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LiQUIDO
2021

ÀMF - Dcnlonsirativo 4 (LRF, ôn.4', . rDcrso III)

Reservas

Resultôdo Acurhulado

valôrcs €m RS MilhaÍcs

RescÍv&s

Lucros ou PÍejuizos Acumulados

RÊGIME PREVIDINCIÁRIO

as I li36

165.701I8195.4 r0245.926

165.'t07195.,1I0 lll26245.926

r lEIET

E@rrr

PATNMÔMO LIQUIDO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
o/,

%



Trbetr 6 - DEMON§TRÁTwO V- ORIGEM E ÀPLICAÇÃO DOS RÍCURSOS OBTIDOS COM a ALTENAÇÃO DE aTMS

PRIFT]ITURA M{.'NICIPAL DE CAMOCIM

LEI Dg DIRETRZES ORÇAMENTÀRIAS

ÀNEXO DE METAS !'ISCAIS

oRrGttM E APLICAÇÁO DOS RECUR§OS OBTTDOS COM a ALIEN^ÇÀO DE arrVOS
2027

AMf - Demonstrstivo 5 LRT 2

RECfITAS REALTZADAS

RECINAS D[ CÂPÍTAL. ALIE\AÇ Áo DE ATIvos (D

Alieoaçâo de Bers Móvek
Alierurção de Bens Imóveis

Alienâção dÊ Bcns IntsngÍreis

API-ICA O rx)S RECURSOS DA ALIENAÇ DE ATTVOS ( II)

valores em RS Millhates

DESPESAS DE CAPITAL

InveNôês Financeiras

Anortiza{áo dâ Dívida

DESPESAS CORRBNTES DOS RECÍMES DE PREVIDÊNCIA

R.gimê Gcral de Prcúdência Social

o de Previdência dos Seffidorc§

2023
§ÂI,DO FNiANCfIRO

I./AI,OR

ITONTE Coleta.m ÀSPEC sistemas. S.lor Contabil. omisão 2 3/2026 as I l136

20242025

741,77

247,7 7

20242025

247,77

247,',l1

241,'1',7

2024

íh).= (íIb - IIe) + üi)
2025

ís) = ((Is-üd) + tllh)

NF,SPESÀS EXF,CUTÀDAS

2023

2023



AMF/Trbet86-DEMoNsrRÂTIvo6-AVALIAÇÀoDAsITUAÇÃoFINANCEIRAEATUARIALDoRPPSEDAsPENSÔESEINATIVoSMILITARES

PREF€ITUXÀ MI'NICIPAL DE CAMOCIM

LEt DE Dll.a'rRlzls oRÇÀMENrÁuÂs

ANts-XCI DE METAS NSCÀIS

^VALIAÇÀO 
DÀ §|TU^çÀO FtN^NCErt^ E Ar u-^Il^L DO REGIMA PRôPRIO DE PnrUDÊNCt^ DOS SERWD()TE§ E D^§ PEI\§ôIS E INATIVoS MrLIT^IES

2071

valoÍes em R§ Milhsrcs
AMF . LRF

outÍas Receihs de ilal

inciso IV
,\s

REcEn S CORIENTES G)
Rcseiiâ dc CoÍrtibuiçôcs dos SctuÍôdo§

Irutivo
Pcnsiooistâ

Rcccib dc Coúribuiçõ.á Palonoic
Ativo
Iaetivo
Pcúiotri3tâ

Rcccita Pôrimo sl
Rôceitss lmobilifuir§
Rcccitar d. vslorct MobiliáÍio§
Outrâs Raceites PatsimDiais

Rec.itr de Serviços
Outrâs Roccitás Corcntc§

CoíTcnsâçeo FinôncciÍa cntra os Ragimca

Aponcr Pcíód;cos para ÀúoÍtizrção dr Déficit AtuâÍirl do RPPS (tr)'

Dcmris R.cçits6 CorEnles
RECEI1AS DE CA}ITAL (Itr)

Ali.nsçõo dc BeÚt§, DiEitos e Aüvos
ArDorrizsçào dc EmpÍéstimoe

CIÀ nRl'tD()RES -

FUNDO EM CAPITALIZÀÇ PREvIDEN
2t]21

+UI-
20242023.o) 2025

Beneflcior
Aposenladorias
Pcnsõas por MoÍtc

oütías Dcspcsas PrevideBciárias

Companssçeo Financcir. entlc os Rcgimas

D.mais .sas Previdenciáriss
FU}iDO EI\IAL DAS

PREVIDENCúRIO .

/\



2023,RIA DO RPPS

xttz42021

VALOR

2023io Do RPPS 2025EM
Plsno de AmoÍtizoção - ContribuiÇÀo Patsooâl SuplcmcntâÍ

Plano de AÍoonizoção - Apoíe Periódico de Valorcs PÍ§dcfinido§

Outros Apoíês psrs o RPPS

it liinanc

2023 2024 2025
DO RPPS

Caixa c Equiiãlcotca dc Caixa

lnvcstimctrtos ê Aplicâçõcs
Outlo Beús e DiÍ.ilos

FUNDO EM REPAR'TI (PLÀNo FINÀNCEIRO)

RECEITAS CORRENTE§ ryU)
Receita de Cootíibuições dos Segurados

IDalivo
PcÍrsioDistâ

Rcarita dê Contribuiçõês Pstronai§

Inativo
Pensionista

Rcccita PalÍimoúiôl
RÊ.eitâs ImobiliÁÍias
R.ccitas d. Valorc6 Mobiliários
Oütrd Raccitas Patrimoniais

Receitâ de sdviços
OuEas Roccitrs CorÍatcs

Compeasâção FinsncáÍa eÍlEE os reSim€s

Demais Receilrs ConeÍll,rs
RICETTA§ DE CAPITAL (VIIT)

,{ienaç6o de Bens, DiÍeitos e Ativos
Amortizaçào d. EmpÍéstimos
Outrâs Receitas dc ilâl

2Ít23

! lt + \'lll)

2025

Àpfientadorias
Pcnsões poÍ Moíe

Oulras Daspesas PÍevidenciáriss
CompeÍIsaçÀo Financ€ira cntre os Regimes

21r25

to?4

)t



mâis I)

202_1,Í) D() ItPPS

R.cursos Dara Cobertum dc Insuficiéncias FtnÀncerras

T

lnvcstimentos c Àplicaçôes
Outrs Bêbs e DiEilos

----- lorJ,())

ÂDMINISTRÂ DO REGI}I[, PR PRIO DE PRE!'ID CIA DOS SERV]DORES. RPPS
2023ÉtrFFS

NrsrRÀatro RúS - {ÍÍ)R

20r-1IO - R}PS

+o

DesDcsas CorÍenters (xlm
Pessoal e Eocargos Sociais
Deflâis Despesas CoÍÍertes

RESI,LTADO DA ,ID RPPS

2023:ÃO DO RPP§ 2ít21 2025
BENS I] DIruITOS DO RPPS. ADMINIS
C.ixa e Equll e Caixa
InvcstimcDtos c Aplicâçôcs
Outm Bcns e Dircitos

Bf NI.]FI CIOS PREVIDENC l^RIOS MANTIDOS PE,l,OTESOURO

lltAN'tRE

trl lç
Dernais Rêceitss Ptevidenciárias

Aposentadorias
Pênsõcs

2023Fiaibs ]rANTrDos PEI-() TEsouRo)

CIOS MANTIDOS PELO TESOTIRO) (XVIII}

RT]SULT-ADO

FUNDO EM CAPTTALIZA O (PLANO PREVIDENC

DOS BENIr'iCIOS ]UÀNTID()S PELO TESOtTRO ,'

PR(}'EÇÀO ATUÀRIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PRXVIDÊNCIÀ DO§ SERVIDORES

I

2024

zuz3



I Como â Portâria MPS

8püraÉo.

RssullIdo
Prcvidetrciálio

Íc) - ín-bl

R€celt.s

Íà)

Delp€ms
PrêvidêociirlrsfXERCICIO

fuldo Flnâocelro
d,o Ererclclo

íô ={d Ererclclo + (()

sialdo Fln3acclm
Ílo f,Iercrclo

EXERCiCIO

rI]NI)í) RIII
DesDe$s

Pr.vld€ocLúrlrs
Re.ultrdo

Prevldenclírlo
Prêl,tdenclíÍlas
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Tebela IO . DEMoNsT&TTIvo vIII _ MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIÀS DE CARÁTER CONTINUADO

PREFEITURA MI'NICIPAL DE CAMOCIM
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRLA.S

ANEXO DE METAS FISCAIS

M,,\RGEM DE EXPÀNSÃO DAS ITESPESAS OB(IGATÓRIAS DE CAfuiTER CONTINUADO
2027

AMF - Dcmonst ativo 8 (LRf, an.4', § 2'. inciso V) Valores em RS Milhares

F,!T-NTOS Valor hevisto

AuDlcnto Permâlente da Ro'cciia inexistc previsão aumento

G) TrânsferêÍcias ConstitucioMis
Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumenlo Permanent€ de Reccila

Permanênt€ de

Bnrta

Sddo lrtiliado da MâIÉem Bruta (Iv)
Novas DOCC
Novas DOCC PPP

Li de de DOCC
FolffE: Colelâ em ASPEC sislemas. Setor ContÊbil, emiúo 20103/2026 as I l:36 hrs



TIb.I' I - DEMONSTRATIVO IX)S RISCOS FIS(.AIS Í PROVIDÊNCIAS

ARF (LRr. âí 4", § l') Valor€s em R$ MilhãÍes

CIAS
Valor

PASSIVOS CONTINGENTE§
Descrição Valor Descriçâo

Demandâs Judiciais 6578,56
AnulaÉo da Reserva de

Contingencia e contigenciamento de
dotâcões

6578,56

Díüdas em Processo de
Reconhecimento

411 ,16 AnulaÉo de dotações 4'l l,16

Avais e Garantias Concedidas 9045,52

Provisão para Emprestimos junto a
Banco Federal para investimentos a
juros baixos mediante autorização

Leqislativa

9045,52

Assunçâo de Passivos 7812.O4
Reconhecimento de passivos de

responsabilidade do erário, anulação
da Reserva de Contingência

7812,O4

Assistências Diversas 6578.56

Reconhecirnento do estado de
calamidade por Força Maior ou Caso

Foítuito, contingenciamento de
dotaçóes e redução do custo

administÍativo

6578,56

Outros Passivos Contingentes 9045.52
Contingenciamento de dotações e

reduçáo da Reserva de Contingência
9045,52

SUBTOTAL 39471,36 SUBTOTAL 39471,36

DEMAIS RISCOS FISCAIS PÀSSIVOS PROVIDÊNCIÂS
Descrição Valor Descrição Valor

Frustação de Anecadaçáo 2055.8
Redução do custo administrativo e

reducão das dotaÇões
2055,8

Restituiçáo de Tributos a Maior 945,668
DevoluÉo dos valores depositados

supereriores ao valor devido e
redução de custos

945,668

Discrepância de Projegóes '1151,248

CoÍreÉo publicando novos
montantes de acordo com os novos

estudos, redução dos custos e
contingenciamento de dotaÇões

1151,248

OuÍos Riscos Fiscais 740,088
Contingenciamento de dotações e

redução da Reserva de Contingência
740,088

SL]BTOTAL 4-Ít9-1 SUBTOTAL .t.893

TOTAL .14.3ó4 TOTAL ,11.3ó4

FONTE: Colêta .m ASPEC sisterÍzs, Sc.oÍ Conlábil, emisão 20/03n026 as I l:3ó hÍs

PREFEITI,'RA MLNICIPAL DE CÂMOCIM

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁXIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAS

Df,.MONSTRÂTTVO DE RISCOS NSCÀÍ§ E PROVDÊNCIAS

2027


